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0 A G H O E I RO DE ITAPEMIRI

ANO:- 1955

. ASSUNTO:- Projeto de- Lei ^ - j
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INICIATIVA:- Vereadores Aailcar Eigliuzzi e Astor LHen dos Santos

HISTdRICO:- Denomina Rua Manoel Eonseea Seves, a via pú"bliea n2 8, da
Nova Loteação de Anaeleto Ramos» sita à Vila Carly.

■1

A  ü T U A g A O

Aos desessete dias do mês de jnnko de mil novecentos e cin-
quênta e einso» autiio o projeto supracitado e demais documentos que se
Beguem.í -
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Art, li - A via pública número 8, da.Hova Loteaçao de Anacle
to Ramos, sita à Vila Caxly, fica denominada Rua
Manoel Fonseca Seves.

Art.22 - Reii7ogam-se as disposições em contrário.

JÜSIIFIOAIIVA

Geração vai, geração vem. Porém, na tradição oral, na afativi
dade, no alto senso de solidariedade dos homens, há de persistir, cons
tante e onipresente, na reminiscência inapagável dos cachoeirenses a
figura meritória de Manoel Fonseca Seves.

Geraçao vai, geraçao vem, Gom aqueles que partem, parte também,
muitas das vezes, um pedaço de nós próprios, Gom os que ficam, fica
também aquela saudade imensa que as palavras sao fracas para exprimir,

Eíxiste, porém, uma forma de expressão mais eloqüente:- o cul
to aos nossos antecessores, o respeito à sua memória,

^  Imbuido desta certeza, plenamente inteirado da òustiça desta
proposição é que apresentamos à Gasa este projeto,

Manoel Fonseca Seves, filho da terra dos grandes descobridores,
um homem de origem humilde, mas reto e probo, dignificou a sua profis
são de oleiro, contribuiu com o seu suor e o seu trabalho para o en- '■
grandecimento da terra que nao era sua, mas que êle amava porque era
a terra dos seus filhos.

Tronco de numerosa família, cujos descendentes ai estão conti
nuando a labuta paterna que é a de tomar Gachoeiro de Itapemirim, ca.
da vez maior, cada vez mais forte, ecnômica e moralmente.

Sste projeto, Snrs, Vereadores, pEetende ser mais ufe elo na ca
deia inquebrsintável que une duas nações d'além mar;- o Brasil e Por^
tugal•

A homenagem que pretendemos prestar por este meio é o testemu- '
nho de nossa admiração pessoal e o agradecimento do Município de Ga
choeiro de Itapemirim à pessoa honesta e trabalhadora do luso-brasi-
leiro Manoel Fonseca Seves,

SS,, 16 de junho de 1955.
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^©"adror-pelo P.T.B,



Cr'';, : ,-: em cuMpri*ento ao art. 63 do Regi-
mento Interno, que nesta data fora* dis
tribuídas odpias do presente projeto aos
senhores Tereadores.-—

,.23.., ju^p.. 55

Aguarde-se o prazo para recebi*ento de e*endas,
de 0onfor*idade eo* o art, 74 do Segi*ento Interno,

'' ot -

^cccí^ J ̂  ̂  J

í5^e V .a/Sí



PARECER

PROJETO PE LEI N9 52/55 . ~

COMISSÃO PE CONSTITUIÇÃO? JUSTIÇA E REPAÇÃO
=0=0=0=0=0=0=0^0=0=
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Pede o projeto 52/55,dsnominar a via pública n9 8 da Nova Lotea-

ção de Anacleto Ramos,sita a Vila Carly,com o nome de Manoel Fonseca ■

Seves. ̂  Justificativa do projeto,vem esta comissão,num ato de Justiça

felicitar o autor do projeto,pela iniciativa felis,de numa simples ho

menagem, premiar pelo que muito fez Manoel Fonseca Seves pela nossa ci

dade .
Com este ato,nao so o autor como esta comissão, procuram incen

tivar e gravar nas ruas de nossa cidade o nome daqueles que muito concor

rreram pela sua grandesa.

Hão fere o projeto nenhum dispositivo de lei,portanto nao so o ^

julgamos Constitucional,como também justo.

Sala das Comissões,21 de julho^e 1955

Relatoi*César de Brito Portas
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N? 52/55, COM FUNDAMENTO NO § ÜNICO DO

ARTIGO 85 DO REGIMENTO INTERNO.

Suprima-se do artigo 12 do projeto, no nome do homenageado, o sobre

nome "Seves",

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa dar o nome à rua conforme era

conhecido em nossa Cidade, o Sr, Manoel Fonseca Seves, isto é,

apenasmente Manoel Fonseca.

Sala das SessSes, 4 de agosto de 1955
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ÂprovG.do-* em discussão

Sala das se:£^sP:i^..

JdCdLJP ,
DO PRESfDí-íj

%m/j?£ s^epfíCBoA'
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/TV^aRl^A DO PRESÍga^

Sala daí:
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PROJETO lE LEI NQ 32/55

Redação Pinai

Árt, 19 - A via pií"blica número 8, da Nova Loteaçao de Anacleto

Ramos, sita à Vila Carly, fica denominada Rua Manoel

Fonseca.

Art. 29 - Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Sala das GomissSes, 17 de agosto de 1955
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Sm,.18 de agosto de 1955

'Sxmo,.. Sr.

Antônio Serreira Penedo Sobrinho

PB, Prefeito Mmicipal

U e s t a

Tenho o prazer de passar âs mSos de Exa. laara os

devidos fins de sanção, o Inolusb projeto de lei n^ 52/55 apro
vado por esta Câmara.

Pe acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Orgvanização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja sancionado por V, Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudaçães

Joaquim Antônio Caiado Pranca
PI^IIEHTE PA OAMAEA



PfiOJETO DK liEI HS 52/55

Árt, 12 ~ A via pútlica número 8 da nova lote ação de Anão leio
Bamos, sita à Vilã Carly, fica denominada Rua Mann

ei Fonseca.

Art, 22 - Revogam-se ás disposiçSes em contrário.

Sala das SessSes, 18 de agosto de 1955

Joaquim Antônio Caiado França
PEESIDESaíE DA CAMASA
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